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Proíbe o estacionamento de veicu*
los carregados com produtos quími
cos ou de alta. periculosi dade. ~

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
FnÇ0.Sab0'' t,U° °Ca— """icipal decreta e eu sanciono a
segu iti te Le i :

Fica, expressamente, proibido o estacionamento de veículo*
carregados com produtos químicos ou de aHa periculosidad»
nas vias publicas deste Município.

AS lnd{ls^«° °» Empresas que possuem veículos para o trans
porte de produtos nuímicos ou de alta peri culosi dade , ou
ae ut.li.a,,., do v„lRUlos dp terceiros> ficam Q^ s
man.er os referidos veículos carregados em seus pátios,até

,„r.Vr,f. ,-, ° m0me"t0 ^ efCt,Va 8nIda ^ - bocais dos destinatários.
nBr"fU Un:r V7«- — — norma, aos casos de recebimento

— eu,os de iennsporte de produtos químicos ou de alta
P^icu.osldade, devendo eles permanecerem nos pátios das
Industrias ou Krnpresas, até o momento da descarga

^ :" " ^ ^°" "' ^-"H^õo da Prefeitura lavrará'o\llto de ln
raÇn°: •••'•">" ••",-!,>-.fi(. os transgressores à mu! ta corresponl

_ ^r,,e a vinte (,0) Unidades Fiscais do Município (UFM)
h"'°ÍP8,° ünÍC° " Km naao dP incidência, o valor acima referido será

progressivamente, acrescido de 100% (cem por cento)
A,'Ng" 4" " *")* II"1 ^!™ ™vl«"" "a Cata de sua publicação; revo-

gadas as disposições ern contrário.

ZnZ™ 99K.TPAL ÜE GUAnflTINGUETA' -b vinte e três dias do me. de

ANTÔNIO GWÍBERTO FILIPPO FERNANDES =
PREFEITO

SEHGIO^WÍãjRO JWjíOUEIBVMONTEIRO gomes
si;:<:r[;.:ta<kio muMcjpal da

administrarão

ívJn nosla Prefeitura na .lata supra.
Hí s I rada no J, i v ro das ! ,r> i R Mi inicipais n? XXIII.
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